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REQUERIMENTO DE EMISSÃO DE ATESTADO DE COMPOSIÇÃO DE AGREGADO 
FAMILIAR 

Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões, 

Eu, __________________________________________________________________________, 

Þlho(a) de ____________________________________________________________________ e de 

________________________________________________________________________nascido(a) 

a ____/______/______, natural de ___________________________________________, nacionalidade 

__________________________________, titular do Cartão de Cidadão n.º/Passaporte n.º/Título de 

residência n.º_____________________________________, com validade até ____/____/______,   NIF 

n.º _________________________________________________________, residente na morada 

________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________, 

Telefone _________________________________Email ___________________________________, 

venho, nos termos legais, requerer a emissão de Atestado de Composição de Agregado Familiar. 

Declaro, sob compromisso de honra, que o meu agregado familiar é composto pelas seguintes pessoas: 

Nome Completo Data de 
Nasicmento 

Parentesco Nº documento de 
IdentiÞcação 
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Testemunhas Presenciais 

Para comprovar a veracidade da composição do agregado familiar, comparecem presencialmente as seguintes 
testemunhas, recenseadas nesta Freguesia, que apresentarão documento de identiÞcação válido e assinarão na 
presença do funcionário: 

Nº Nome completo Nº Cartão de 
Cidadão/BI 

Morada 

    

    

 

Fui advertido(a), assim como as testemunhas, de que a prestação de falsas declarações perante autoridade pública 
constitui crime, nos termos do artigo 348.º-A do Código Penal português, com a seguinte redação: 

“Quem, perante funcionário público ou autoridade competente, prestar declaração falsa sobre factos de que dependa 
qualquer direito ou obrigação, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.” 

A competência da Junta de Freguesia para emissão de atestados de agregados familiares decorre da alínea rr) do 
n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais): 

“Compete às juntas de freguesia, no âmbito da sua circunscrição, emitir atestados e certidões relativos à situação 
das pessoas e à composição dos agregados familiares, quando necessários para efeitos legais ou administrativos.” 

Pelo exposto, requeiro a emissão do presente atestado. 

___________________________, ___ / ___ / ______ 

 

O(A) Requerente: ___________________________________________________ 
(Assinatura conforme documento de identiÞcação) 
 

Testemunha 1: ___________________________________________________ 
(Assinatura conforme documento de identiÞcação) 
 

Testemunha 2: ___________________________________________________ 
(Assinatura conforme documento de identiÞcação) 


